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Notícias do STJ 
 
Vistoria de compras realizada após pagamento não é conduta 
abusiva  
 
A Terceira Turma rejeitou recurso do Ministério Público de São Paulo 
contra o Makro Atacadista S/A, no qual o MP paulista acusava o 
estabelecimento de prática comercial abusiva ao conferir as compras 
dos clientes após o pagamento e antes da saída da loja.  
 
A ação civil pública foi ajuizada para interromper as vistorias 
realizadas pela rede atacadista. Segundo o MP/SP, a fiscalização 
colocava os consumidores em desvantagem exagerada e eram 
incompatíveis com o princípio da boa-fé. Sustentou, ainda, que o 
procedimento impunha constrangimentos indevidos e desnecessários 
aos clientes.  
 
A ação foi julgada improcedente, e essa decisão foi mantida pelo 
Tribunal de Justiça de São Paulo. No recurso especial, o Ministério 
Público alegou violação ao Código de Defesa do Consumidor, pois a 
vistoria consistiria em obrigação extremamente injusta e abusiva, além 
de a conduta da empresa partir do pressuposto de que todos são 
desonestos até prova em contrário.  
 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, argumentou que “a proteção da 
boa-fé nas relações de consumo não implica necessariamente 
favorecimento indiscriminado do consumidor em detrimento de direitos 
igualmente outorgados ao fornecedor”.  
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Para a ministra, as dificuldades da vida moderna e as próprias 
características das relações comerciais impõem aos grandes 
estabelecimentos a utilização de equipamentos ou sistemas de 
segurança, atualmente bastante difundidos, compreendidos e aceitos 
pela grande maioria dos consumidores.  
 
Com isso, a ministra concluiu que “a mera vistoria das mercadorias na 
saída do estabelecimento não configura ofensa automática à boa-fé 
do consumidor”. A decisão foi unânime.  
 
Processo: REsp.1120113 
Leia mais... 
 
STJ garante à companheira partilha dos bens adquiridos durante 
união de 18 anos  
 
A Quarta Turma manteve decisão que reconheceu a união estável, 
pelo período de 18 anos, de um casal cujo homem faleceu, bem como 
a partilha dos bens adquiridos durante o convívio. Dessa forma, o 
colegiado negou o recurso interposto pela sucessão do falecido, que 
pretendia modificar o entendimento da partilha dos dividendos, quer 
ativos, quer passivos.  
 
A sucessão do falecido recorreu de decisão do Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul que declarou a existência de união estável entre 
ele e a companheira e reconheceu o direito dela à partilha dos bens 
adquiridos durante o convívio, que durou de 1981 a 1999; afastou a 
responsabilidade da companheira pelas dívidas contraídas pelo 
falecido, pois não foram contraídos em favor da família, mas sim em 
razão das dificuldades da empresa e declarou extinta a obrigação 
alimentar devido à morte do companheiro.  
 
No STJ, a defesa do espólio sustentou que todos os bens da empresa 
do falecido foram adquiridos antes do início do concubinato, não se 
podendo partilhar os dividendos. Assegurou, ainda, que, caso fosse 
mantida a decisão no sentido de garantir 50% dos bens em favor da 
companheira, deveria se determinar a sua responsabilidade por 50% 
dos débitos deixados pelo falecido, pois, embora contraídos por sua 
firma individual, o foi em proveito do casal.  
 
O relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, destacou que a união 
estável pelo período de 18 anos é incontroversa, sendo cabível a 
partilha dos bens adquiridos durante o convívio.  
 
Quanto à inexistência de responsabilidade solidária da convivente 
pelas dívidas da empresa, reconhecida pelo TJRS, o ministro afirmou 
que é impossível a apreciação da matéria pelo STJ, uma vez que a 
revisão esbarra no óbice da Súmula 7.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo. 
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Ausência da data dos fatos na denúncia não restringe defesa do 
réu  
 
A falta de indicação na denúncia da data em que ocorreram os fatos 
constitui mera irregularidade, não impedindo o réu de exercer o direito 
à ampla defesa. O entendimento é da Sexta Turma  ao rejeitar recurso 
em habeas corpus de um denunciado por suposto crime de falsidade 
ideológica e uso de documento falso.  
 
Em seu voto, o relator do caso, desembargador convocado Celso 
Limongi, afirmou que a denúncia não é inepta. “A inicial descreve o 
fato criminoso e suas circunstâncias: a forma de agir dos acusados, 
suas identificações e deixa claro que o contrato de constituição da 
empresa foi entregue à Jucesp [Junta Comercial do Estado de São 
Paulo] em 8 de setembro de 2003”, assinalou.  
 
Celso Limongi ressaltou, ainda, que o trancamento da ação penal é 
medida excepcional, possível somente se estiver demonstrada, sem 
dúvidas, pelo menos uma das seguintes circunstâncias: atipicidade da 
conduta, inexistência de indícios de autoria e prova de materialidade 
ou ocorrência de causa extintiva da punibilidade. “E nenhuma das 
hipóteses mencionadas está caracterizada na espécie, afastada a 
alegação de inépcia da denúncia”, concluiu.  
 
Processo: RHC.29084 
Leia mais... 
 
Crime de quadrilha não depende da concretização de outros 
delitos  
 
Basta que mais de três pessoas se unam com o fim de realizar um 
ilícito para que o crime de quadrilha ou bando seja caracterizado, 
independentemente de o ilícito planejado ser iniciado ou não. Isso 
porque o crime de quadrilha é formal e de perigo abstrato. A decisão é 
da Sexta Turma.  
 
O caso trata de cinco condenados que se uniram para furtar uma 
agência do Banco do Brasil e uma lotérica no Mato Grosso do Sul. 
Antes da concretização dos furtos, o bando foi localizado, em posse 
de ferramentas como marretas, lanternas e pés-de-cabra. Os planos 
foram confirmados por vários depoimentos, inclusive da namorada de 
um dos envolvidos. Para a defesa, como não foi cometido nenhum dos 
crimes articulados pelo grupo, não se poderia falar em associação 
estável para a prática de crimes.  
 
Mas, conforme a ministra Maria Thereza de Assis Moura, para o 
preenchimento das elementares do tipo do crime de quadrilha ou 
bando não é necessária a concretização dos delitos idealizados. 
Segundo explicou a relatora, tanto a doutrina quanto a jurisprudência 
do STJ são uníssonas nesse sentido. O habeas corpus foi negado.  
 
Processo: HC.135715 
Leia mais... 
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Exercício regular de direito de ação de interdição não autoriza 
deserdação de herdeiro  
 
O exercício normal do direito de ação, na busca da interdição e 
destituição do testador da condição de inventariante do espólio da 
esposa, não autoriza a deserdação do herdeiro. A decisão é da 
Terceira Turma, ao analisar caso submetido às regras do Código Civil 
de 1916.  
 
Após sua morte, o pai do réu, por testamento, autorizou os herdeiros a 
providenciarem a deserdação de um dos filhos. Segundo o testador, 
esse filho o teria caluniado e injuriado nos autos do inventário de sua 
esposa. As condutas configurariam os crimes de denunciação 
caluniosa e injúria grave, o que autorizaria seu afastamento da 
sucessão dos bens por meio da deserdação.  
 
Segundo explicou o ministro Massami Uyeda, a deserção é medida 
extrema, que visa impedir o ofensor do autor da herança de se 
beneficiar posteriormente com seus bens, por medida de Justiça. 
Assim, a deserdação opera como penalidade imposta pelo testador, 
que dispõe entre suas últimas vontades o alijamento da sucessão do 
herdeiro necessário que tenha praticado algum dos atos especificados 
no Código Civil.  
 
O relator acrescentou que nem toda injúria pode levar à deserdação – 
apenas as graves podem servir para tanto, e a gravidade deve ser 
analisada pelo julgador do caso concreto. Mas, no processo 
submetido ao STJ, buscava-se qualificar como injúria grave o 
ajuizamento de ação de interdição e instauração do incidente de 
remoção do testador do cargo de inventariante de sua esposa.  
 
“Ambas as hipóteses refletem, em verdade, o exercício regular de um 
direito, qual seja, o direito de ação garantido, não apenas por leis 
infraconstitucionais, senão também, frise-se, pela própria Constituição 
Federal”, afirmou o ministro Massami Uyeda.  
 
“O exercício anormal do direito pode, de fato, ser objeto de censura. 
Todavia, o excesso, vale dizer, o exercício do direito em desacordo 
com o ordenamento jurídico não restou devidamente caracterizado 
nas instâncias de origem”, completou.  
 
O ministro também esclareceu que para configuração da denunciação 
caluniosa, apta a excluir herdeiros da sucessão, exige-se, no mínimo, 
que a acusação – feita, no caso, apenas em juízo cível, no incidente 
de afastamento do inventariante – leve à instauração de procedimento 
criminal, investigação administrativa, inquérito civil ou ação de 
improbidade, o que não ocorreu.  
 
Processo: REsp.1185122 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
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Jurisprudência 
 
Embargos infringentes providos 
 
0004412-48.2009.8.19.0003 - APELACAO - 1ª Ementa 
Rel. Des. RENATA COTTA – Julg.: 01/03/2011 – Publ.: 01/03/2011 - 
TERCEIRA CAMARA CIVEL 
  
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTERPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS INFRINGENTES. DECISÃO QUE RECEBE O 
RECURSO COMO APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EVIDENTE 
ERROR IN PROCEDENDO. VALOR EXECUTADO INFERIOR AO 
CORRESPONDENTE A 50 ORTN. EXECUÇÃO FISCAL "DE 
ALÇADA". INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEF. De acordo com José 
Carlos Barbosa Moreira, "para que seja cabível o recurso, é preciso 
que o ato impugnado seja, em tese, suscetível de ataque por meio 
dele". Logo, para preencher o requisito do cabimento, a parte deverá 
atacar a decisão judicial através do único meio previsto na legislação 
para esta finalidade, sob pena do recurso não ser conhecido. A única 
exceção é a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, que prevê 
o recebimento de um recurso por outro. Para as execuções fiscais de 
pequeno valor, denominadas de execuções fiscais "de alçada" pela 
doutrina e jurisprudência pátrias, a legislação previu um recurso 
especial. Trata-se dos embargos infringentes, que se distinguem 
sobremaneira daqueles previstos no art.530, do CPC. Nestes 
embargos infringentes "de alçada", previstos na Lei nº. 6.830/80, 
deduz - se pretensão de reforma da sentença perante o próprio órgão 
judiciário monocrático que a tenha proferido, ou seja, cuida-se de 
recurso "retratativo". Com efeito, segundo o art.34, caput, da LEF 
estará caracterizada a execução fiscal como de pequena expressão 
econômica, aquela cujo valor executado não alcance montante igual 
ou inferior a 50 ORTN (obrigações reajustáveis do tesouro nacional). 
Em que pese o esforço aritmético para se chegar ao atual valor 
correspondente ao índice mencionado, uma vez que os índices foram 
substituídos e atualizados sucessivamente ao longo dos anos, certo é 
que a sua conversão foi fixada em 308,50 UFIR, equivalente ao valor 
de R$328,27 em janeiro de 2001. In casu, cuida-se de embargos à 
execução fiscal do valor de R$201,79, no ano de 2005. Logo, o 
montante se mostra bem inferior ao limite legal, configurando-se a 
execução fiscal como "de alçada". Dessa forma, a decisão recorrida 
não desafia recurso de apelação, mas embargos infringentes, como 
adequadamente interpostos pelo recorrente, incorrendo o juízo a quo 
em evidente error in procedendo ao recebê-los como apelação. 
Decisão anulada 
Fonte: site do TJERJ 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
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